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EMENTA: “DISPÕE SOBRE A 
AUTORIZAÇÃO REFERENTE A 
CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE 
ESPAÇO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

 

I - RELATÓRIO 
          

Trata-se de análise jurídica do Projeto de Lei Ordinária nº 2/2026, de iniciativa 
do Poder Executivo do Município de Quatis/RJ, que busca autorização legislativa para 
realizar a concessão onerosa de uso de espaços públicos municipais para fins de 
exploração econômica e prestação de serviços. 

O referido projeto foi encaminhado para análise de sua constitucionalidade e 
legalidade, bem como de outros aspectos pertinentes, antes de sua deliberação pelo 
Plenário da Câmara Municipal. 
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É o breve relatório.  

Passamos a opinar. 

II – MÉRITO        
 

A proposição legislativa sob exame tem como objetivo principal autorizar o 
Poder Executivo a outorgar, mediante licitação, a concessão onerosa de uso de 
espaços públicos municipais.  

A análise de sua constitucionalidade perpassa pela verificação da competência 
municipal e pela observância das normas gerais de licitação e contratos 
administrativos. 
          
II.1. Da Competência Municipal e do Interesse Público 
 

A Constituição Federal, em seu artigo 30, inciso I, estabelece a competência 
dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local e, implicitamente, para 
administrar seus próprios bens. A concessão de uso de bem público é um 
instrumento de gestão patrimonial que se insere nessa competência, permitindo que 
a Administração Pública confira a um particular a utilização de um bem, de forma a 
atender a uma finalidade de interesse público. 

No caso em tela, a Mensagem nº 001/2026, que acompanha o projeto, 
justifica a medida pelo interesse em gerar receita para o Município, otimizar a 
utilização de espaços públicos e fomentar a economia local, o que demonstra a 
presença do interesse público a ser perseguido. 

 
II.2. Da Constitucionalidade e da Obrigatoriedade de Licitação 
 

O ponto central para a validade constitucional de leis que tratam da outorga 
de uso de bens públicos a particulares é a observância da regra da licitação, prevista 
no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 

O Projeto de Lei em análise cumpre rigorosamente tal preceito. O seu artigo 
1º é explícito ao determinar que a concessão será precedida de licitação pública, na 
modalidade de maior oferta, e remete o procedimento à Lei Federal nº 14.133/2021. 

Ao fazê-lo, o legislador municipal evita incorrer em vício de 
inconstitucionalidade formal por usurpação da competência privativa da União para 
legislar sobre normas gerais de licitação (art. 22, XXVII, da CF/88). A jurisprudência 
pátria é consolidada no sentido de que os entes federativos não podem criar 
hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de licitação não previstas na legislação 
federal. 

O referido projeto de Quatis condiciona a concessão à prévia licitação, o que 
o torna material e formalmente constitucional, pois respeita os princípios da 
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isonomia, impessoalidade e moralidade administrativa, garantindo a proposta mais 
vantajosa para a Administração seja selecionada. 

II.3. Dos Demais Aspectos Legais 

Os demais dispositivos do projeto (arts. 2º a 16) detalham o regime jurídico da 
concessão, estabelecendo cláusulas essenciais a contratos administrativos dessa 
natureza, como a vinculação ao edital, o prazo, as obrigações do concessionário, o 
poder de fiscalização do Município e as hipóteses de extinção da concessão. Tais 
disposições estão em harmonia com o regime de direito público e com as disposições 
da Lei nº 14.133/2021 e da Lei nº 8.987/1995, aplicáveis subsidiariamente. 

 
III – CONCLUSÃO 
 

Diante do exposto, por unanimidade os membros das Comissões, após uma 
ampla análise de todos os pontos do Projeto, manifestam pelo Parecer Favorável ao 
presente Projeto de Lei Ordinária nº 002/2026 do Município de Quatis/RJ, por não 
apresentar vícios de inconstitucionalidade ou ilegalidade, estando em plena 
conformidade com a Constituição Federal e com a legislação aplicável. 

A proposição legislativa exerce a competência municipal para a gestão de seus 
bens, respeitando a obrigatoriedade de licitação e as normas gerais editadas pela 
União, motivo pelo qual não há óbices jurídicos ao seu regular prosseguimento e 
deliberação. 

 
Sendo assim, opinamos pelo ENCAMINHAMENTO ao Plenário, e sua posterior 

DELIBERAÇÃO e APROVAÇÃO. 
 

 
É o VOTO. 

   
 
 

Câmara Municipal de Quatis - RJ, 16 de março de 2026. 
 

  
 

ALEX MILLER ALVES D’ELIAS 
Comissão de Justiça, Constituição e Redação. 

Presidente 
 
 

MARCELA DA SILVA FONSECA MEYER 
Membro 

 
 

EMERSON OLIVEIRA DE ALMEIDA 
Membro/Relator 
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